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"DispÕe sobre a criação de cemitérios partiClllê.

res e dá outras providências".

Doutor PP.DLO ROBER1'O DE O.RVAIHO SCAti1ILLA, Prefeito Munici-

pal de cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER (!UE A CÁ"1ARA M:L1f.\lICIPP,L DEX::RNIOU E ELE PIDroIGA. A

SEGUINTE lEI:

r"1.!tigo 19 - Os cemitérios situados no MI.IDicípio de CruZeiro

poderão ser:

I - Públicos, quando pertencentes ao danínio rmmici. -
pal.)

II - Particulares, quando pertenoontes ao dcmínío I

privado, ainda que destiínados ao sepultamento de quaisquer pessoas,

§ 19 - Os cemitérios públicos terão caráter secular e

serão administrados diretamente pela Prefeitura Municipal/

§ 29 - O estabelecimento de cernitérios particulares I

dependerá de pennissão do Paler Executivo r-1unicipal, na fonna do disposto nes-

ta lei.

Artigo 29 - Sorrente a associa.ções religiosas e a entidade I

de caráter assistencial, educacional e filantrópico poderâ o Executivo !'-1unici

pa.l pennitir o estabelecimento de cemitérios particulares, para o que, além

das oondições previstas E!l1 regulanento, devem atender aos seguintes requisitos:

a • estarem legalmente constituldas ;

b • estarem estabelecidas e exercerem efetiva ati

vidades no r-tm.icipio há mais de 10 (dez) anos;
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c • terem iàoneidade financeira, a julzo da autor.!

dade municipal, para outorga da pe:rmissão;

d, serem titulares de dan1nio pleno, sem ônus ou

gravames, do imóvel destinado ao estabelecimento do cemitério, admitida a

pranessa de ccmpra e venda irrevogável e irretratável, inscrita no cartório de

Registro de InÓveis.

Artigo 39 -, Não se permitirá o estabelecimento de cemité 

rios partioulares em locais inadequados, urbanisticamente impróprios ou estet!

camente desaconselhados r assim considerados pelos órgãos municipais cx:mpeten -

teso

§ 19 - O ato de areitacão da lo::::a1izacão do cemitério
> a

será da canpetência do Prefeito r!1unicipal, necessariamente ouvidos os órgãos

canpetentes.

§ 29 - Os CE'.nUtérios pcx:1erão ser do tipo tradicional'

ou do tipo parque, permitidos os sepultamentos bozí.zorrtaf.s ou vericais.

Artigo 49 - Eln cada cemítério particular reservar-se-á

cbrigatoriarnente, 5% (cinco por cento) do total das sepulturas para o enterra

rrerrto gratuito dos indigentes encaminhadas pela Prefeitura Municipal.

parágrafo único - Essa destinação será pennanente, procedendo-se

à exunação no prazo rráximo previsto pela legislação sanitária, de nodo a

renovar-seperiodicame-.nte a disponibilidade das sepulturas para os fins deste

artigo.

Artigo 59 - Nos cernitérios particulares destinar-se-ão se

pulturas nediante arrendamento a particulares, pelo prazo míníno de 5 (cinco)

anos, renovável uma só vez por igual prazo, ou !reé1iante alienação par venda ,

em carãter de perpetuidade, ressalvadas neste caso as diSFOsiçêíes do artigo 15

e §§ desta lei.

Artigo 69 - Não se admitirá nos canitérios públicos ou



Estado de São Paulo

,

· ""

PROCURADORIA JURIDICA

particulares distinção por metivo de crença religiosa e, em qualquer caso

discriminação fundada em raça, sexo, cor, trabalho ou convícçóes políticas

Artigo 79 - As áreas das sepulturas deverão ser contíguas

e as ronstruções funerárias pedronízadas, tendo na lápide apenas o nore e

datas de nasc1nento e norte da pessoa inurnaàa, de acordo cem plano arguitetôn~

CD a ser estabelecido relo Poder PÚblico.

Artigo 89 - Os cemitérios púbUoos e particulares, para

seu estabelecimento e ftmcionamento, deeerão obedecer aos requisitos fixados ~

e leis requlanentares super.íores r notac1amente os que se referirem ao urbentsno,

à saíide e à higiene públicas.

Artigo 99 - :A administração dos canitérios públicos e par-

ticulares e a prestação de serviços funerários obedecerão às normas e às tari-

fas determinadas relo Executivo Municipal.

Artigo la - As associações religiosas e entidades a que h~

ja sido permí.t.ído o estabelecimento de ce..rnitérios particulares deverão oobrar

dos titulares de direitcs sobre as sepulturas, urra contribuição anual destina

da à manutenção do cernitério.

§ 19 - O valor da contribuição acima preidtita õeverá

ser previamente aprovada pelo Executivo r·1Unicipal e poderá ser revista anual-

nente , mediante pedido dev:i-àamente justificado, a fim de que possarn as renni§.

sionárias de cernitérios partrí.culares dí.spor dos recursos indispensáveis a

manutenção rorrligna dos ceroitérios.

§ 29 - O prcduto da arrecadação dessa oontribuição '

será cbrigatoriamente utilizado pelas permí.saíonârãas de cemitérios p:uticu1~

res em serviços de manutenção e conservação do cemitério, vedada qualquer ou

tra destinação.

§ 39 - Para o fim de possãhí.Lí.tar a fiscalização pe

la autoridade municipal, do dtsposto no parágrafo anterior, deverão as penni§.

sionãrias de cemitérios partial1ares escriturar em separado a receita e a
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despesa vinculada à oontribuição prevista no caput deste artigo.

Artigo 11 - Os titulares de direitos sobre as sepulturas,

localizem-se estas eu cemitérios públicos ou particulares, ficam sujeitos à

disciplina legal e regulamentar referente à decência, segurança, e salubridade,

aplicável às construçÕes funerârfea,

Artigo 12 - A administração do cemi.tério públiCD ou parti-

cu1ar que constatar a existência de sepultura que não aterlda aos preceitos do

artigo anterior, procederá à vistoria sobre o estado da sua conservaÇao.

Artigo 13 - Feita a vistoria e constatada a infração, a

1rlmini.stração do cemitério notificará imediatamente o titular de direitos soblE

a sepultura para., no prazo assinalado no lama de vistoria, executar as obras

n~ssárias.

Artigo 14 - A notificação, a que se refer o artigo anterior,

far-se-á merliante registro postal renetido ao titular de direitos sd:>re a sepu!

tura, cujo nane eeendereço constem nos registros existentes no cemitério.
-

§ 19 - Não encontrando o destinatário ou não sendo

passiveI localizar-se o titular de direitos por não constar endereço nos eegis

tros, a notificação far-se-â por edital publicado no órgão oficial do Mmliclpio,

afdxando-se cêpí.a em lUJar apropriado no cemitério.

§ 29 - Não havendo indicação de titular vivo, proceder

se-â a notificação na forma do parágrafo anterior, dirigida aos eventuais her

deiros ou sucessores do último sepultado.

§ 39 - Os titulares ccmuniarrão à Administração de

o=m1térios qualquer alteração ocorrida na titulariedade de direitos sobre as

sepulturas, atualizando, inclusive, os respectivos endereços, soo pena de

valer a notificação efetuada na fonna doo parágrafos anteriores.

Artigo 15 - Decorrido o prazo previsto na notfficação sem

que sejam executadas as obras indicadas no laudo de vistoria, a l\dministração ,

do cemitério público ou particular considerará que a sepultura se encontra sem
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§ 19 - Desatendida a notificação, sem prejulzo de

continuar-se a considerar a sepultura, para o efeito dos parágrafos seguintes,

sem oonservação, deverá a Administração do cemitério, quando ~escirrlível à

conservação da decência, ou nos casos de perigo iminente para a segurança e a

saúde públicas, rrelizar obras próprias, mesrro em desacordo cx::rn o plano artl~

tioo ou arquitetênioo da oonstrução funerátia, cd:>rando-se posterionnente do

titular de direitos sobre a sepultura.

§ 29 - Anualmente, em data a ser fixada no regulamen

to, a Administração do cemitério publicará, pelo órgão oficial do Município, a

relação das sepulturas que pennaneçaljl sem conservação, afixando-se cópia em

lugar apropriado no ceIPitÉ'rio.

§ 39 - Pennaneoendo urra sepultura sem conservaçã:> pe-

lo prazo de 10 (dez) anos, a Administração do oomitério fará declaração da

caducidade dos direitos à sepultura, promovendo o canrelamento previsto no

artigo seguinte desta lei.

§ 49 - Declarada a caducidade e o cancelarrento dos

direitos à sepultura, a .Administração do reroitério, se não o fizeran os inte 

ressados dentro de 30 (trinta) dias, deverá, em igual prazo, e sucessivo, reti

rar os materiais da sepultura e os restos nortais nela existentes, deles dis

pondo na fonna do regulamento, pcdendo, apÕs, constituirem-se novos direitos '

sobre a sepultura.'

Artigo 16 - Afora as demais cláusulas que venham a ser pre

vistas nos regulamentos aplicáveis, os contratos entre as permíssdonârdas. e os

titulares de direitos sobre as sepulturas deverão ccnter obrigatoriamente:

a • cláusula iropositiva da obrigação prevista no

artigo 10 desta lei.

b • cláusula que subonline os titulares de direito

sebre a sepultura às dí.spoaíçôea dos artigos 13 e 14 desta lei, e detetInine a
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rescisão do oontrato, de pleno direito e independentemente de qualquer medida

ju<licial, na hiPótese do artigo 15, § 49.

c • cláusula que outorgue à pennissionária pd:leres

para receber a citação inicial e representar titulares de direitos sobre as

sepu.lturas em ações de desapropr.íaçâc que tenham par abjeto o cemitério em

que se localizaran, não incluidos os poderes de receber e dar quitação.

Parágrafo Único - Para a fiscalização do disposto neste artigo ,

as pennissionárias deverâo suhneter previarrente ao Executivo Municipal m::x:1elo

de contrato a ser celebrailo com os titulares de direitos sobre as sepulturas,

Bem caro suas alterações.

Artigo 17 .. As tarifas dos serviços funerârfos, prestados I

pel.os canité.rios e pelas agências funerárias serâo estabelecidas, visando a

prestação do serví.ço adequedo aos interesses dos titulares de direitos scbre I

as sepulturas e usuários, à justa .remmeraçáo do Lrrvestrímento e às necessida -

des de manutenção, malhorarrerrto e expansão do serviço.

Artigo 18 _. J:IS tarifas referentes à prestação dos serví.ços

funerâr1.'os rv"im"r'< ] ~. rv"'1" o i- 1 d f' .d.- , ~~ t too'.A....""jjU tscraos, cem ta e. 1l11. os em re<:rtLLall~en zc, pres os pelas

permí.ssí onárí.es de 02.rri.t.érios particulares, serao f ixados pelo Peder Fxecutivo

de acordo can o disposto no artigo anterior.

Artigo 19 .- O estabelecimento de novos CEmitérios públioos

deperrlerá de decreto do executivo.

Artigo 20 - Cs ce"Uitérios públicos, atualmente existentes,

ficam obrigados a, nos prazos e famas previstos no requlanento desta lei,

adaptarem-se às suas dí.sposí.çóes,

Artigo 21 - Fica proibido o licenciamento de novas agências

funerárias, salvo as instaladas pelas permí.ssdonàrãas de cemitérios particula-

res para'..aten:1iIrent.o vinculado aos canitérioo objeto da permissão.

Parágrafo Onico - A proibição canpreende a instalação de novos

estabelecimentos das agências funerárias licenciadas, ressalvada, oontu:1o, a
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mudança de local dos atua1mente existentes.

Artigo 22 - ]l..s agências flIDerárias e as casas de artigos ~

nerãrios deverão obedecer, no tocante à Iocal.ízeçâo, às instalaçã=s e ao flIDCi9.

namento, as disposiçêes constantes do reqularrento a ser ba.i.xado pelo Pa:1er Exe-

cutivo, adaptando-se às suas e}r.igências nos prazos nele previstos, sob pena de

cassação da Licença,

FXtigo 23 - Pica o Executivo r-'lUn.icipal autorizado a cons

truir e instalar a Sala de Velório em Cruzeiro, destinada à utilização pela co-

munidade.

Artigo 24 _.' 1\, Sala de Velório poderá ser ceddda às agências

funerâr.ías para e....q~:>1oraç,:ão de seus serviços F a titulo precário e rre:1iante co

brança de tarifas i nos termos de decreto regulamentar a ser baixado pelo Prefe.!.

to Municipal.

Artiso 25 - C Pcrler Executivo deverá regu~amentar a presen

te lei dentro de 90 (noventa) dias; cujo decreto conterá disciplinamento espec!o

fico para os oeroitérios tipo tradicional, tipo parque e vertiCal, e para as

agências funerárias e casas de artigos funerários.

Artigo 26 -

caçâo, revogadas as dí.spoaí.çóes

Publica.

-:
ro, em 30 de novembro de 1 983.

le' entrará em vigor na data de sia publi-

etaria da . efeitura ~1uni.cipa1 de Cruzei-

D-..~~JJJ:.", (a ,,:k::1a
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Of. n9 184/83 - Projur -
,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

Na ~ .rtunídade, apresento a Vossa Excelência

\ -
os protestos de elevada estima e distin~ consideraçao.

Ao

Excelentissirno Senhor

ARI CAVAIBEIRO

00. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.

RUA CAP. NÉCO. IIB - TELS.: PABX 44-1555. 44-1580 e 44·1605




